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-o*NDE-nrc, através dea seguin,. iár1'*tes 
legais aprovo, r ü prefeito nauni"ipal , sanciono

Art' 1o

;fi ,:ilâiF#1*i:rL,'"Í:,1;x':"*'"ÍH1*: j:h'$I*H?;
§ro - o cargo de chefe do setor de Tributos será de provimentoem comissâo 

9 dé fivre nàmeaçao e exoneração, nomeado por ato doPrefeito Municipat para o 
""*"r"ióio a", àti.riàades respectivas.

§2" ' os vencimentos 
,dg " -o de chefe do setor de Tributosserão de R$ 1.gs0,00 (um mil oitoceãto. ã 

"irrqrenta reais) mensais.

atriuffi., 
o t**o de chefe do setor de Tributos terá as seguintes

I- orientar a execução de atividades dos servidores lotados nosetor, em consonância 
"or a regisração vigente e com osentendiementos da procuradoria Jurídiü;

ll'reaJizar o trabalho de orientação aos contribuintes;

III- determinar a expedição de relatórios sobre o pagamento detributos aos setores compelentes;

^

- IV- propor estratégias e medidas para
produtividade e arrecadação tributária em
Secretário Municipal de Fazerrd,a;

a modernizaçâo de
assessoramento ao
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Prefeitura de Volta Grande
re rra o" 

"r,rYllif íiir'àu. no tw auro
etas de arrecadaçâo estabelecidas
medidas paÍa o seu alcance ao

vI- manter o controre d,a dívida ativa, com cobraÍrÇas, protestos eremessa à procuradoria JurÍdica p"rà ã"á"rçao;
vII- exercer outras atividades correratas de chefia do setor.

fI'",Tâf :,fi,:t"rn::ff t-""J
ente.

Art' 20 - As despesas decorrentes da presente Lei serão
:H##ât J":;":"taçõás 

orçamentárias propràs, 
"o,r"t"ntes do

Art' B" - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubricação.
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